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Histórico de revisão: 

Quem: Auxiliar de Enfermagem ou Enfermeiro

Objetivo(s) : 

Proporcionar ambiente organizado e limpo

Proporcionar o bom andamento das aulas 

Descrição do Procedimento:

INÍCIO

Materiais necessários: 

01 almotolia de álcool em gel 

01 almotolia de álcool 70%

01 Frasco com Algodão

01 cateter pediátrico para punção de Acesso Venoso Central

01 Agulha de Punção Intra- óssea

01 agulha 25 x 8

01 agulha 25 x 7

01 agulha 25 x 6

01 cabeça de intubação neonatal

01 cateter nasal 

10 unidades de compressa não estéril

20 unidades de gaze não estéril

01 Esparadrapo ou Micropore

02 Frascos SF 0,9% 250 ml
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01 Hood 

01 cateter venoso curto (jelco ®) tamanho 24

01 cateter venoso curto (jelco ®) tamanho 22

01 cateter venoso curto (jelco ®) tamanho 20

01 Cateter vesical

02 Compressas

02 Conectores (para O2 e aspiração)

01 Folha de medicamento de urgência HC/UFMG

01 HOOD

01 Glicosímetro

01 Laringoscópio com 01 lâmina 1 curva e 1 reta

01 Caixa de Luva de Procedimento

02 Sondas de aspiração

01 Par luva estéril tamanho 7,0

01 Par luva estéril tamanho 8,0

01 Manequim SimNewB (já fica na sala)

01 Máscara com reservatório e válvula não reinalante

01 Máscara Laríngea tamanho 1

Frascos de medicamentos (dipirona, beta 2, epinefrina, norepinefrina, milrinona,

dopamina, dobutamina, corticoide, brometo de ipatrópio, antibiótico) 

01 Perna de Punção intraóssea

01 Saturímetro

02 Seringas de 05 e 10 ml

02 Seringas de 20 ml

01 Termômetro

01 tubo orotraqueal tamanho 2,0

01 tubo orotraqueal tamanho 2,5
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01 tubo orotraqueal tamanho 3,0

01 tubo orotraqueal tamanho 3,5

02 Unidades Ventilatórias neonatal completa 

   
Descrição do procedimento:

1. Higienizar as mãos 

2. Higienizar o material antes da montagem da sala se necessário.

3. Colocar todo material no carrinho de transporte.

4. Distribuir os materiais nas mesas da sala

5. Ligar o manequim SimNewB 

6. Ao término das aulas desligar o manequim 

7. Verificar necessidade de higienizar o material.

8. Verificar a agenda para saber se será necessário recolher o material. Se for necessário 
recolher, colocá-los no almoxarifado. 

9. Desligar as luzes e manter o ar condicionado em 22ºC.

FIM

Em caso de não conformidade: Comunicar ao enfermeiro do turno quando o procedimento 
não for realizado para nova programação.
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